
LEI ORDINÁRIA Nº 1887
de 23 de fevereiro de 2006

“ Declara de Utilidade Pública a “Terceira Igreja Batista em

Corumbá”, e dá outras providências”

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá aprovou e EU, Ruiter

Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal sancionei e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°..  Declara de Utilidade Pública a "Terceira Igreja Batista em

Corumbá".

Art. 2°..  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ EM 23 DE FEVEREIRO DE 2006.

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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